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Terça- feira, 31 de agosto de 2010

Decisão do STJ cria prazos prescricionais diversos
Associados da ABRAPREV são beneficiados com sua proatividade
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento relatado pelo ministro Sidnei Beneti, de 25.08 pp., definiu – com avaliação em recurso repetitivo – que as ações individuais, para que se possam receber expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos Bresser (1987), Verão (1989), Collor I (1990) e Collor II (1991), têm como parte legítima os bancos, refirmando orientação consolidada do Tribunal. 

O julgamento também determinou que o prazo de prescrição para ajuizamento de ações individuais movidas por consumidores que tinham poupança, na época desses planos, é de vinte anos. Prazo este que não se aplica às ações coletivas, cujo período de prescrição continua sendo de cinco anos, conforme já decidido em julgamento anterior da Segunda Seção do STJ. 

Os índices de correção dos valores das poupanças ficaram definidos da seguinte forma: para os expurgos referentes ao Plano Bresser (junho de 1987), 26,06%; para o Plano Verão (janeiro de 1989), 42,72%. 

No caso do Plano Collor I, as diferenças variam de acordo com o mês, estabelecidas em 84,32% (março de 1990), 44,80% (abril de 1990 – aplicada ao caso que serviu de base para o recurso que cita este plano) e 7,87% (maio de 1990). Para o Plano Collor II, o reajuste ficou em 21,87% (fevereiro de 1991). 

O julgamento também acabou com dúvidas sobre o índice remuneratório a ser aplicado nas cadernetas de poupança nos quatro planos econômicos mencionados. O relatório do ministro, entretanto, deixou claro que, em relação ao Plano Collor I, se avaliou uma situação particular apresentada num dos recursos. Nesse sentido, a decisão foi de que (no período de março de 1990), embora o reajuste de 44,80% seja fixado com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), neste caso específico os valores devem ser atualizados pelo BTNf (Bônus do Tesouro Nacional). 

Isso porque o entendimento firmado foi de que devem ser atualizados pelo BTNf, em relação ao plano Collor I, os valores excedentes ao limite estabelecido em 50 mil cruzados novos (NCz$ 50.000,00) que constituíram conta individualizada ao Banco Central (BC), assim como os valores que não foram transferidos para o BC e para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória n. 168/1990, e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 

Quando abordou a questão da legitimidade dos bancos, o relatório estabeleceu que estes devem figurar como partes nas ações ajuizadas, porque o fundamento central da questão é o vínculo jurídico contratual existente entre o depositante da poupança e a instituição financeira. O julgamento, no entanto, não abordou a questão da capitalização desses valores sobre juros remuneratórios, porque este item de discussão não constou em nenhum dos dois recursos. O voto do relator Sidnei Beneti foi aprovado integralmente pelos ministros da Segunda Seção, por oito votos a um.
Direito dos associados da ABRAPREV continuam intactos:
Fernando Toscano opinou sobre o julgamento: "Novamente o STJ dá ares de um julgamento parcial. Como pode, para um mesmo direito, se conceder prazos prescricionais diversos? Isso é uma afronta à nossa inteligência: se as Associações e Sindicatos são substitutos processuais para os seus filiados, como o prazo prescricional pode ser diferente se, mesmo coletivamente, os direitos são individuais? Se o STJ está tentando esvaziar as tentativas de busca dos direitos dos cidadãos ele 'deu um tiro no próprio pé'. A ABRAPREV garantiu o direito de todos os seus associados quando protocolizou, em 15 de março do corrente ano, nove ações civis públicas em face dos principais bancos nacionais e estrangeiros para que estes fornecessem os extratos de poupança dos Planos Collor I e II e todos os Juízes despacharam favoravelmente pela citação desses bancos. Com essa atitude a ABRAPREV suspendeu a prescrição no caso dos seus associados e o direito de todos está garantido. O jeito agora é que estes protocolem ações individuais, ou seja, aquilo que seria uma só ação, agora serão sete mil, só no caso da ABRAPREV. A própria ABRAPREV cuidará individualmente desses casos através dos seus advogados contratados, sem ônus para os seus associados."
Financiamento de imóveis: Prescrição em cinco anos
Já há entendimento de que dívidas não cobradas em cinco anos estão prescritas

Os usuários inadimplentes com o financiamento do imóvel devem ficar atentos ao prazo de prescrição da dívida. O alerta é da Associação Brasileira de Previdência - ABRAPREV que está impetrando com ações judiciais, através de advogados e escritórios contratados, para sustar a execução da dívida e evitar que os imóveis sejam leiloados. As ações de "Embargos à Execução" se fundamentam no novo prazo de cinco anos de prescrição das dívidas previsto no artigo n° 206, parágrafo 5°, do Código Civil, e no artigo n° 43, parágrafo 5°, do Código de Defesa do Consumidor. A maior incidência de execuções se refere aos contratos antigos, cujas prestações são reajustadas pela equivalência salarial e geram saldo devedor ao longo dos anos.
Este é o caso da mutuária Maria Vilani de Menezes, 55 anos, cujo imóvel foi adquirido em 1991, com financiamento pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (PREVI). Ela comprou o imóvel em 20 anos e conseguiu pagar até junho de 1996, quando aderiu ao programa de Demissão Voluntária do Banco. Após a demissão e com a perda dos rendimentos, a ex-bancária conta que ficou sem condições de pagar. “O saldo devedor vinha crescendo a cada ano e muitas pessoas na mesma situação que eu deixaram de pagar. Muitos até já perderam o imóvel”.
Maria Vilani diz que fez uma proposta de renegociação da dívida, mas o banco rejeitou. “Depois de treze anos, fui surpreendida no dia 16 de maio deste ano [2009] com um mandado de penhora do imóvel”. Na época, ela decidiu recorrer à justiça e entrou com uma ação de Embargos à Execução na 3° Vara Cível da Justiça Estadual de Pernambuco pedindo a prescrição da dívida.
A ABRAPREV acredita que existam muitos mutuários na mesma situação da ex-bancária e já ingressou, somente no final de 2009 e primeiro semestre desse ano, com mais de 100 ações de Embargos à Execução e Ações Revisionais para garantir a posse dos imóveis. Fernando Toscano, nosso Presidente, completa: “O agente financeiro tem até cinco anos para cobrar, após esse prazo a dívida prescreve. Além disso existe uma cláusula contratual que diz que a falta de pagamento de três mensalidades consecutivas ou não, ou qualquer outra importância prevista neste contrato, vence a dívida por completo." Aos que se encontram nessa situação o recomendável é não responder às ligações nem às correspondências dos escritórios de cobrança: "Eles querem repactuar a divida ou fazer com que se interrompa a prescrição, portanto ninguém nessa situação deve aceitar à essa pressão. Contatem-nos e impetraremos as ações sem custos iniciais aos nossos associados". A prescrição começa a contar da data da inadimplência da terceira prestação não paga. Após cinco anos ou mais a dívida está prescrita e não pode mais ser cobrada.

Imóveis:
Prescrição de dívidas
- Contratos de financiamentos de imóveis com mais de cinco anos de inadimplência têm a dívida prescrita;

- A prescrição tem respaldo legal no artigo n° 206, parágrafo 5° do novo Código Civil, e no artigo n° 43, parágrafo 5° do Código de Defesa do Consumidor;

- Os agentes financeiros perdem o prazo de cinco anos para a cobrança da dívida do financiamento e depois entram na Justiça com o mandado de penhora do imóvel (Cabem Embargos à Execução);
- Caso o mutuário não entre a tempo com o pedido de embargo o imóvel poderá ser leiloado;
- Mesmo imóveis quitados também são passíveis de "Ações Revisionais" e o agente deverá devolver o valor pago em excesso;

- Para entrar com ação o mutuário poderá entrar em contato com a Associação Brasileira de Previdência (ABRAPREV) pelo telefone: (61) 3326.1199 ou, para os nossos associados, 0800-645-5434.
Governo decide que inflação vai corrigir salário 

Em 2011, o governo vai aplicar apenas a correção pela inflação para o salário mínimo e as aposentadorias do INSS, conforme deverá constar da proposta do Orçamento Geral da União que segue para o Congresso na próxima terça-feira. Os valores que figurarão do projeto de lei, porém, são apenas uma formalidade. Está prevista uma negociação com as centrais sindicais para conceder aumento real (acima da inflação) a esses dois itens de despesa. Esse debate, porém, será feito mais tarde, provavelmente após as eleições. 

Essa é a primeira vez que uma negociação com os sindicalistas para o mínimo e as aposentadorias está prevista formalmente num instrumento legal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). O texto prevê que será acordada com as centrais uma política de ganhos reais para esses dois itens de despesa. No caso das aposentadorias, a discussão envolverá também as associações de aposentados. 

As duas decisões afetarão diretamente os gastos com a Previdência Social, que são o principal item de despesa do governo. No ano passado, dos R$ 730,8 bilhões gastos pelo governo, R$ 226,3 bilhões foram com aposentadorias e pensões, conforme dados do Ministério do Planejamento. É, portanto, uma questão de alto interesse do futuro presidente da República. 

Os sindicalistas, porém, não querem esperar as urnas. "Quero ver se reunimos as centrais na semana que vem para tirar uma posição comum", disse o presidente em exercício da Força Sindical, Miguel Torres. Ele comentou que o fato de o governo enviar uma proposta de Orçamento com um valor baixo para o mínimo não preocupa, pois tudo será negociado no Congresso Nacional até o final do ano. "Temos tempo até a votação", disse. 

"Estamos aguardando uma reunião com o governo, mas até o momento não há resposta", disse o presidente da Central dos Trabalhadores do Brasil (CTB), Wagner Gomes. "Temos a perspectiva de incluir algo para os aposentados".
FONTE: A Gazeta

 
Aposentados correm o risco de ficar sem representação no Senado

Adversários de Paulo Paim gastam fortunas e sobem na pesquisa; COBAP pede esforço redobrado das entidades

Milhões de aposentados, pensionistas e idosos brasileiros correm o risco de terem seus projetos engavetados no Congresso Nacional. Está em risco no Rio Grande do Sul a reeleição do senador Paulo Paim (PT), que é o autor e principal articulador de todos esses projetos importantes. 

Concorrendo contra adversários poderosos, Paim sofre com a falta de recursos financeiros, pois sua campanha não é bancada por usineiros, nem por empresários que exploram os trabalhadores. Paim disputa uma eleição limpa, alicerçada pela forte militância e gratidão de milhares de gaúchos que conhecem a sua integridade moral e força combativa. É um político diferente, que nunca traiu seus princípios éticos. Preocupado com a campanha de Paulo Paim, o presidente da COBAP, Warley Martins, faz uma conclamação geral à população de todos os estados: 
“Deus é testemunha da luta de Paim. O povo humilde precisa dele no Senado. Nós aposentados dependemos da sua reeleição para a sobrevivência dos projetos que nos garantem benefícios e preservam direitos. Por favor, ajudem o nosso senador com doações, ligando para parentes, enviando cartas, enfim, qualquer esforço é válido nessa hora. A eleição está super acirrada, portanto cada voto e cada gesto de apoio tornam-se importante”, disse Warley. 

FONTE: Cobap

Dois pesos e duas medidas na Previdência 

Os servidores públicos estatutários, especialmente os federais, usufruem de um sistema previdenciário à parte do INSS (o chamado regime geral). Muitos especialistas no setor, entre os quais o atual ministro da Previdência, Carlos Gabas, acham que esses dois sistemas deveriam ser unificados no futuro. Tal mudança implicaria mudança substancial na previdência dos servidores e certamente não poderá ser retroativa. Ou seja, os que já se tornaram inativos pelas regras em vigor permaneceriam nas mesmas condições. Já os que estão na ativa, com muitos anos ainda à frente para terem direito à aposentadoria, talvez pudessem ser incluídos em um regime transitório e diferenciado. Para os novos servidores, esperava-se que o governo Lula tivesse posto em prática as regras previstas na reforma da previdência patrocinada por ele. 

Nesse caso, todos os limites da aposentadoria seriam os valores máximos fixados pelo regime geral (INSS). No entanto, pelas características do serviço público, e considerando se que as regras especiais da previdência sempre foram um estímulo para funcionários do topo da carreira, a reforma previu a criação de um fundo de pensão, de adesão voluntária mas atrativa para todos, pois a União teria que entrar com metade das contribuições. 

Esse sistema teria a vantagem de estabelecer uma poupança individual para cada novo servidor, e faria com que a remuneração dos inativos finalmente pudesse se desvincular da folha dos servidores da ativa (o que daria mais flexibilidade para ajustes salariais no futuro). 

A maior resistência a essa mudança está entre os servidores inativos e os que já começam a vislumbrar a aposentadoria, exatamente os que não estarão sujeitos a essas regras. Quanto aos novos servidores, a experiência dos fundos de pensão das companhias estatais mostra que, quando bem administradas, essas entidades podem proporcionar ganhos até mais expressivos do que os funcionários teriam com as regras em vigor. 
O impacto financeiro de uma mudança dessa magnitude não ocorrerá no curto prazo. De imediato, pode ser até que o Tesouro seja obrigado a desembolsar mais recursos, pois terá de conviver com duas modalidades, arcando com os benefícios dos servidores inativos juntamente com as contribuições para o regime geral (INSS) e o fundo de pensão dos novos servidores. 

Mas, a médio prazo, a mudança desarma a bomba-relógio em funcionamento. O Ministério da Previdência Social calcula que o déficit do regime próprio dos servidores federais chegará este ano a R$ 48,5 bilhões, enquanto o do regime geral será de R$ 45,7 bilhões. No ano que vem, os déficits projetados seriam de, respectivamente, R$ 50 bilhões e R$ 43 bilhões, sendo que, no primeiro caso, envolve cerca de 940 mil inativos e pensionistas e, no segundo, mais de 27 milhões de beneficiários. 

Eis um dos mecanismos de concentração de renda patrocinados pelo Estado brasileiro. E é uma diferença que tende a se agravar. Para esse quadro não existe mais solução de curto prazo. A saída para o problema agora é de médio e longo prazos. Quanto mais cedo for desatado este nó, menos dissabores enfrentarão as próximas gerações. 

FONTE: O Globo  


Regimes geral e próprios podem se unir
Os servidores públicos estatutários, especialmente os federais, usufruem de um sistema previdenciário à parte do INSS (o chamado regime geral). Muitos especialistas no setor, entre os quais o atual ministro da Previdência, Carlos Gabas, acham que esses dois sistemas deveriam ser unificados no futuro. Tal mudança implicaria mudança substancial na previdência dos servidores e certamente não poderá ser retroativa. Ou seja, os que já se tornaram inativos pelas regras em vigor permaneceriam nas mesmas condições. Já os que estão na ativa, com muitos anos ainda à frente para terem direito à aposentadoria, talvez pudessem ser incluídos em um regime transitório e diferenciado. Para os novos servidores, esperava-se que o governo Lula tivesse posto em prática as regras previstas na reforma da previdência patrocinada por ele.
Nesse caso, todos os limites da aposentadoria seriam os valores máximos fixados pelo regime geral (INSS). No entanto, pelas características do serviço público, e considerando-se que as regras especiais da previdência sempre foram um estímulo para funcionários do topo da carreira, a reforma previu a criação de um fundo de pensão, de adesão voluntária, mas atrativa para todos, pois a União teria que entrar com metade das contribuições.
Esse sistema teria a vantagem de estabelecer uma poupança individual para cada novo servidor, e faria com que a remuneração dos inativos finalmente pudesse se desvincular da folha dos servidores da ativa (o que daria mais flexibilidade para ajustes salariais no futuro).
A maior resistência a essa mudança está entre os servidores inativos e os que já começam a vislumbrar a aposentadoria, exatamente os que não estarão sujeitos a essas regras. Quanto aos novos servidores, a experiência dos fundos de pensão das companhias estatais mostra que, quando bem administradas, essas entidades podem proporcionar ganhos até mais expressivos do que os funcionários teriam com as regras em vigor.
O impacto financeiro de uma mudança dessa magnitude não ocorrerá no curto prazo. De imediato, pode ser até que o Tesouro seja obrigado a desembolsar mais recursos, pois terá de conviver com duas modalidades, arcando com os benefícios dos servidores inativos juntamente com as contribuições para o regime geral (INSS) e o fundo de pensão dos novos servidores.
Mas, a médio prazo, a mudança desarma a bomba-relógio em funcionamento. O Ministério da Previdência Social calcula que o déficit do regime próprio dos servidores federais chegará este ano a R$ 48,5 bilhões, enquanto o do regime geral será de R$ 45,7 bilhões. No ano que vem, os déficits projetados seriam de, respectivamente, R$ 50 bilhões e R$ 43 bilhões, sendo que, no primeiro caso, envolve cerca de 940 mil inativos e pensionistas e, no segundo, mais de 27 milhões de beneficiários.
Eis um dos mecanismos de concentração de renda patrocinados pelo Estado brasileiro. E é uma diferença que tende a se agravar. Para esse quadro não existe mais solução de curto prazo. A saída para o problema agora é de médio e longo prazos. Quanto mais cedo for desatado este nó, menos dissabores enfrentarão as próximas gerações. 

FONTE: O Globo

Reforma da Previdência em estudos
De forma reservada, a Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda, comandada por Nelson Barbosa, trabalha em uma nova proposta de reforma da Previdência, a ser apresentada ao Congresso pela candidata do PT à Presidência, Dilma Rousseff, caso ela seja eleita. Barbosa é o principal interlocutor de Dilma na área econômica, e cotado para assumir o Ministério da Fazenda em caso de vitória petista. Para apressar o processo de aprovação e reduzir o custo político, as mudanças na Previdência só valeriam para os novos trabalhadores, tanto os da iniciativa privada (INSS) como os do setor público.
Pelos estudos em curso, não haveria regras de transição para quem já está no mercado, porque elas tornariam o novo modelo mais complicado e ele enfrentaria forte resistência no Congresso e entre os sindicatos, como já ocorreu em outras tentativas. Ou seja, não se pretenderia mais o grande desgaste de tentar mexer nos direitos adquiridos dos trabalhadores. Em mais de uma oportunidade, Dilma negou a intenção de reformar a Previdência, justamente pelo receio desse desgaste.
Por isso, uma das hipóteses é fazer um corte no tempo, de forma a incluir no novo regime de aposentadoria quem nasceu a partir de 1990 (hoje, com 20 anos, a pessoa está, em tese, entrando no mercado de trabalho), tanto no setor privado quanto no funcionalismo. Segundo fontes, os pontos que estão sendo alinhavados devem se transformar numa proposta em dezembro, se Dilma for eleita, e enviada ao Congresso nos primeiros meses do novo governo.
Benefício de 3 anos para viúvas jovens Para requerer o benefício, segundo fontes envolvidas na discussão, uma das propostas é que os futuros trabalhadores tenham que cumprir um requisito principal: que a soma da idade e do tempo de contribuição alcance 105 anos, no caso do homem, e 95 no caso da mulher. Isso, na prática, resultaria em nova idade mínima de aposentadoria, mas a proposta teria a preocupação de não prejudicar quem entrou no mercado mais cedo (com menos de 18 anos, por exemplo), como sempre defendeu o presidente Lula. Por essa regra em estudo, uma pessoa que comece a trabalhar aos 18 anos poderá se aposentar aos 62,5 anos de idade, depois de 42,5 anos de recolhimento da contribuição previdenciária.
Outro conceito sempre defendido pelo presidente Lula também deve ser mantida na proposta de reforma de um eventual governo Dilma: as regras diferentes, e favoráveis, para as mulheres trabalhadoras, por causa da chamada “dupla jornada de trabalho” (em casa e no emprego). A convergência entre os regimes de aposentadoria públicos e privados seria um dos pilares da proposta de reforma da Previdência, a fim de evitar as enormes disparidades entre os dois sistemas, ambos deficitários e com custos semelhantes sendo que o público tem cerca de 1 milhão de beneficiários e o privado, 24 milhões.
Para isso, os estudos que estão sendo feitos insistem na criação de um fundo de aposentadoria complementar para os servidores público, de modo que eles recebam do Tesouro apenas o teto do INSS (hoje em R$ 3.467,40), com complementação do fundo de pensão. Essa regra valeria também apenas para os novos funcionários, ou seja, aqueles que ingressarem no serviço público após a aprovação dessa eventual reforma.
Há consenso que a proposta que já tramita no Congresso com essa finalidade é inviável, porque permite que os atuais funcionários migrem para o novo fundo, deixando de ajudar a bancar, junto com o Tesouro, as aposentadorias atuais. Uma migração em massa poderia gerar um rombo de até 6% do Produto Interno Bruto (PIB) no sistema previdenciário, segundo interlocutores. O déficit nos dois sistemas está em pouco mais de 1% do PIB em 2010.
Já as futuras pensões, que hoje são integrais e pagas pelo resto da vida, tanto pelo INSS como pelo regime próprio do serviço público independentemente da idade da viúva e se ela tem filhos ou não , teriam mudanças profundas na proposta em estudo. Por exemplo, se a viúva do segurado for jovem e sem filhos, seria concedido um benefício temporário de três anos, por conta do trauma. O prazo da concessão do benefício pode levar em conta o número de filhos menores. 

FONTE: O Estado de S. Paulo

Especialistas dizem que reforma da previdência é inevitável

A sinalização de um novo regime de aposentadoria, ainda que seja só para os novos trabalhadores, caso o PT conquiste um novo mandato no Planalto nas eleições de outubro, é um passo importante para aumentar a confiança dos investidores na economia brasileira. Para especialistas em questões previdenciárias, seria uma demonstração de que o problema fiscal, o elevado gasto com benefícios no Brasil - um país ainda jovem - tem data para acabar. Do ponto de vista político, defendem ainda, é mais viável não misturar situações distintas numa mesma proposta: criar regras de transição para os atuais trabalhadores; e regras permanentes que vão entrar em vigor em quarenta anos para os novos. 
- Um modelo só para os novos melhora muito. Acho que é o mínimo e já tinham que ter feito - afirmou José Cechin, ex-ministro da Previdência. Ele considera factível a fórmula do somatório de 105 anos (65 anos de idade e mais 40 de contribuição), pois só entraria em vigor 40 anos depois de aprovada, quando a expectativa de vida do brasileiro será maior. 
- É melhor do que não fazer nada. Uma reforma só para os novos reduz o custo político de se aprovar uma mudança mais ampla, e passa um sinal de que o governo está preocupado com as contas públicas ao longo prazo - emendou Marcelo Caetano, pesquisador do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). 
Caetano, que participou das duas últimas reformas previdenciárias (do ex-presidente Fernando Henrique Cardoso, em 1999, e do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em 2003), como técnico na Ministério da Previdência, chama a atenção para a despesa do governo com os dois regimes (INSS e setor público). Um terço de toda arrecadação tributária brasileira, frisou, é usada só para pagar aposentadorias e pensões. 
- Caso essa situação persista, só há um jeito, que é aumentar a carga tributária e mesmo assim, isso tem limite - destacou Caetano. Segundo ele, a situação tende a se agravar diante das mudanças no perfil demográfico e dos reajustes do salário mínimo e benefícios acima da inflação. 

FONTE: O Globo

Previdência paga 23,117 mi de benefícios em julho 

A Previdência Social pagou 23, 117 milhões de benefícios em julho deste ano, incluindo os previdenciários e acidentários. Na comparação com o sétimo mês de 2009, houve um crescimento de 3,2% no número de benefícios pagos, informou o ministério em balanço sobre o sistema divulgado na última quinta-feira (26). Somente as aposentadorias somaram 15, 365 milhões de benefícios, número 3,8% superior ao registrado em julho do ano passado. 
Valores 

O valor médio dos benefícios pagos pela Previdência nos sete primeiros meses do ano foi de R$ 721,50, registrando crescimento de 28,5% em relação ao mesmo período de 2003. Dos benefícios pagos em julho deste ano, 69,2% tinham valor de até um salário mínimo, o que representa 19,1 milhões de beneficiários diretos. 

Na área urbana, 46,8% dos benefícios tinham valor de até um salário mínimo e foram pagos a 7,4 milhões de beneficiários diretos. Já na área rural, 99,3% dos benefícios pagos são de até um mínimo, número que corresponde a 8,1 milhões de beneficiários. 

FONTE: InfoMoney 

Ordem judicial determina contratação de médicos 

Profissionais atuarão para colocar em dia as perícias que estão atrasadas 


Por determinação da 19ª da Justiça Federal, em São Paulo, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) vai contratar médicos peritos temporariamente. O objetivo é impedir que a espera entre o agendamento e a realização de perícias médicas supere 15 dias. A contratação, em caráter excepcional, foi determinada pela Justiça Federal atendendo ao pedido do Ministério Público Federal. 

O ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, informou que o INSS já está trabalhando nas normas para que o processo de contratação seja iniciado na próxima semana. “Vamos começar imediatamente. Cumpriremos a decisão judicial e vamos contratar temporariamente médicos para realizar essas perícias que não estão sendo realizadas pelos servidores, até que se resolva o problema da greve e até que se resolva a quantidade de perícias não realizadas”, disse o ministro. 

Desde o início da greve, em 22 de junho, deixaram de ser realizadas cerca de 400 mil perícias médicas, causando transtornos para os trabalhadores afastados do trabalho por incapacidade. É que o exame é obrigatório para a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez. O ministro explicou que foram feitas diversas tentativas de negociação com a associação que representa a categoria, mas houve um impasse. “A associação não quis avançar. Colocou uma condição que é ilegal, a de trabalhar meio período e receber por período integral, e outra que não aceitamos, porque é imoral, que é a de não colocar as perícias em dia”, afirmou Gabas. 

O ministro enfatizou que qualquer negociação que o governo venha a fazer pressupõe colocar em dia o trabalho que não foi realizado. Segundo ele, a agenda pode ser normalizada em 15 dias, desde que os peritos médicos se disponham a compensar os dias parados. “Se os médicos voltassem ao trabalho e atendessem a nossa proposta de trabalhar em plantões e realizar perícias à noite e nos finais de semana, em 15 dias colocaríamos a agenda em ordem”, assegurou o ministro. 
O ministro disse que está marcada para segunda-feira (30) uma reunião com a Federação Nacional dos Médicos (Fenam) na qual serão discutidos tanto o fim da greve quanto critérios para a contratação dos trabalhadores temporários. Gabas explicou que as contratações serão concentradas onde as perícias estão represadas e que o treinamento não deve ser longo. A expectativa do governo é a de que muitos dos médicos que serão contratados já tenham feito esse trabalho quando as perícias eram terceirizadas.   

FONTE: AgPrev

 
Alerta contra tentativa de golpe 


Uma tentativa de golpe está, infelizmente, vitimando alguns trabalhadores participantes de fundos de pensão, razão pela qual a ANAPAR (Associação Nacional dos Participantes de Fundos de Pensão) e a ABRAPP (Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar) preocupadas com os fatos ocorridos, se apressam em fazer um alerta para evitar novos casos. As duas entidades estão tomando todas as medidas acauteladoras ao seu alcance e recomendam que seja dada a maior divulgação possível a essa ameaça para que não se tenha mais vítimas. 

O golpe consiste no envio de correspondência à possível vítima informando-a, em nome da “Associação Brasileira Securitária de Previdência Privada” (“Abrapp”), que a pessoa seria beneficiária do rateio de um fundo de reserva em poder de entidade previdenciária, mas que a liberação de qualquer valor estaria condicionada ao pagamento antecipado de um montante para cobertura dos “custos” (sic) processuais. Em seguida, a carta fornece o número de um telefone para o qual se deve ligar. Nessa ligação é passada a conta corrente de banco na qual o depósito deve ser feito. 

A sugestão recebida da Polícia foi no sentido de que as pessoas vitimadas pelo esquema criminoso procurem uma delegacia para lavratura de BO (Boletim de Ocorrência), para que as investigações possam avançar. Qualquer correspondência informando sobre valores supostamente disponíveis é falsa, se não tiver sido enviada pelo próprio fundo de pensão, o único que possui o cadastro de seus participantes e se comunica com estes dentro de uma política consistente e segura de comunicação, numa linha de comportamento à qual o trabalhador já está acostumado. Fora dessa rotina, deve-se suspeitar. 

Assim, a ANAPAR e a ABRAPP buscam defender pessoas que são a própria razão de existir dos fundos de pensão, os seus participantes, merecedores de reconhecimento por sua contribuição a um sistema que é cada vez mais orgulho dos brasileiros.   

FONTE: Anapar

Petros já tem 5,5% de investimento estruturado 

Segundo maior fundo de pensão do Brasil, o Petros está aumentando a sua exposição em atividades de private equity, venture capital e outros investimentos em empresas de capital fechado, por meio de agentes privados. O percentual de investimentos estruturados na carteira da Petros passou de 4,8% em setembro do ano passado para 5,5% em maio deste ano, segundo o assessor da diretoria de investimentos da entidade, Alcinei Cardoso Rodrigues. Este total, equivalente em maio a R$ 2,55 bilhões, está aplicado principalmente em infraestrutura. 
O crescimento da Petros em investimentos estruturados está previsto no plano de alocação de recursos da empresa até 2014. Segundo relatório disponível na página da fundação na Internet está fixado um teto de até 15% da carteira para ser aplicado neste período. Com a tendência de queda de juros reais, há algum tempo a Petros, como também outros fundos de pensão, buscam diminuir o peso da renda fixa em sua carteira, buscando operações de crédito privado, renda variável e investimentos em private equity por meio de gestores terceirizados, afirmou Rodrigues, para quem as operações desta natureza são apropriadas para fundações por terem característica de longo prazo. 

Segundo exposição de Rodrigues no Congresso da Associação dos Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais (Apimec), em Belo Horizonte, o retorno real médio do Petros por aplicação em private equity é projetado em 19%. Chega a 23% nas operações em transporte e logística e desce a 13% nas de energia elétrica. Mas é exatamente o setor de energia o que mais concentra investimentos da Petros, "em razão de um marco regulatório mais sólido", de acordo com Rodrigues. 

A maior aposta está na construção de pequenas centrais hidrelétricas (PCHs) e na geração termelétrica. A segunda área de maior concentração de recursos é a de serviços de apoio e armazenagem na área de logística. 

Segundo Rodrigues, a Petros é o fundo de pensão com maior percentual de sua carteira aplicado em operações dessa natureza. Da carteira de R$ 46,5 bilhões de investimentos em, maio, a parte de renda fixa estava em 60,9% do total, ante os 62,8% que estavam alocados em setembro de 2009 e os investimentos em renda variável 27,5% para 28,8% entre o ano passado e este ano. O segmento de imóveis passou de 2% para 2,2% entre estes dois períodos.  

FONTE: Valor Online

Fundo de pensão promove crescimento 


O presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), Luciano Coutinho, acredita que os fundos de pensão e de previdência privada são de extrema importância para o financiamento de longo prazo no país, principalmente para projetos de infraestrutura, sendo importantes para o desenvolvimento brasileiro. 

Por tratar-se de um grande volume de poupança, os recursos acabam sendo ideais, segundo Coutinho, para aquele tipo de infraestrutura mais relevante para assegurar o avanço da competitividade e o avanço das condições para o crescimento da economia. 

"Sendo a poupança do país, os fundos ajudam a prover capital de longo prazo, poupança de longo prazo para empreendimentos que dificilmente obtêm condições adequadas de funding, notadamente para projetos que requerem uma duração mais longa. Me refiro principalmente a projetos de infraestrutura", disse o presidente. Ele abriu o 1º Fórum de Participantes dos Fundos de Pensão, na sede do banco, no Rio. 

Além disso, o presidente lembrou que o sistema de previdência privada é precioso também para a vida dos trabalhadores, dos contribuintes, que passam a ter uma perspectiva de renda futura, de segurança patrimonial. Por isso, os fundos representariam "um dos elementos fundamentais da qualidade de vida", um elemento-chave para o bem-estar da sociedade. 

"A maioria dos fundos de pensão se encontra saudável. É muito relevante para o Brasil que continue e até se acelere a ampliação da base de participantes de fundos previdenciários", opinou Coutinho. Para ele, é importante ainda que se aperfeiçoem as condições de segurança jurídica, de monitoramento, de transparência, e da qualidade da gestão. "Portanto, esse é um sistema precioso para o país", acredita.  
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